
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  Solicitamos que seja

construída  calçada  na  extensão  da  Avenida  Nicomedes  Alves  dos  Santos  entre  os

predinhos  da  MRV  e  posto  da  entrada  do  bairro  para  que  os  pedestres  possam

caminhar com segurança pelo local. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato  que o local citado não possui calçada,

portanto os munícipes andam nas ruas. Solicitamos que seja construída a calçada na extensão

tdo  local  mencionado  para  que  os  pedestres  possam caminhar  com segurança  pelo  local

andam  nas  ruas.  Mediante  o  exposto,  solicitamos  a  construção  de  calçadas  e  meio-fio,

restaurando assim o direito à cidadania de todos os moradores e transeuntes de forma segura. 

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 16 de maio de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 99163/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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